
 
 

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA 
Av. Tancredo Neves, 450, Sala 2501 - Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP 41.820-901, 

Salvador/Bahia - Tel. 3340-1000 
CNPJ: 27.284.516/0001-61 

 

PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: 

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, com sede Av. Tancredo Neves, 450, Edif. 

Suarez Trade, Sala 2501 - A Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP 41.820-901, inscrita no CNPJ 

sob o nº 27.284.516/0001-61, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, por seus 

Diretores JOSÉ PAULO DE FREITAS GUIMARÃES JUNIOR, brasileiro, divorciado, administrador de 

empresas, residente e domiciliado nesta capital, na Av. Tancredo Neves, nº 450, Edif. Suarez Trade, 

sala 2501 – Caminho das Árvores, CEP: 41.820-020, portador da Cédula de Identidade nº 05.428.568-

24 expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n. 875.053.045-34, e JOSÉ SANTO BASTIÃO, 

brasileiro naturalizado, casado, economista, residente e domiciliado na Rua do Cação, nº 23, Praia 

do Forte, CEP 48.280-000, Mata de São João, Bahia, ora de passagem por esta Capital, portador de 

Cédula de Identidade n. 04.643.088-10, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n. 

298.380.297-34.  

 
OUTORGADOS: 

GRUPO I: 

Henrique Avelino dos Anjos, brasileiro, casado, sociólogo, RG nº. 2.329.286 SSP/BA e CPF nº. 

506.865.775-15 e Carteira Profissional nº 29.315; Yuri Esmeraldo Teles, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, RG n˚4784642 SDS-PE e CPF n˚032.848.094-06; e Marcelo Serra de 

Oliveira, brasileiro, casado, RG nº. 5.218.990-28 SSP-BA e CPF nº 706.586.685-87 

 
PODERES:  

1) Para o fim especial de praticar os seguintes atos junto à Administração Pública:   

1.1) Representar a outorgante em Concorrências Públicas, Tomadas de Preços, Convites ou Pregões, 

junto a entidades integrantes da Administração Pública direta (União, Estados, Municípios e 

Distrito Federal) ou indireta, a exemplo dos órgãos públicos em geral, Autarquias, Fundações, 

Empresas Públicas ou de Economia Mista de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, bem como junto 

às Entidades Integrantes do Sistema “S”, Consórcios Públicos e Associações de Municípios ou com 

outras entidades públicas, podendo, para tanto, isoladamente, apresentar e firmar declarações, 

propostas de preço, lances verbais, compromissos, impugnações, intenções de recurso, recursos 

administrativos, defesas administrativas e quaisquer outros documentos, bem como desistir 

expressamente dos mesmos; 

1.2) firmar contratos e/ou convênios. 

 
GRUPO II: 

Maurício de Souza Macias, brasileiro, em regime de união estável, analista de sistemas, RG nº 

09986686-21 e CPF nº 248.932.028-98; Thiago Paranhos de Moraes Souza, brasileiro, solteiro, 

advogado, RG nº 12693847-40 SSP/BA e CPF nº 002.087.335-23, inscrito na OAB/BA sob o nº. 23.962; 

Anna Patrícia Ferreira de Araújo, brasileira, solteira, executiva de negócios RG 3068444 SSP/PB CPF 

072.627.764-95; Adriano Bonfim dos Santos Silva, brasileiro, casado, executivo de relacionamentos 

RG n° 704373513 SSP/BA e CPF n° 803.984.305-78; Francisco José de Albuquerque Neto, brasileiro, 
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casado, executivo de negócios, RG nº 6626672 SDS/PE, CPF nº 056.872.454-21; Igor Nascimento de 

Oliveira, brasileiro, em regime de união estável, administrador, RG nº 08452422-70 SSP/BA, CPF nº 

008.232.775-00; Thiago Costa Mota, brasileiro, solteiro, assistente administrativo, RG nº 

1314398121 – SSP/BA, CPF nº 054.754.925-30; Elineide dos Santos Assunção, brasileira, solteira, 

Analista administrativo, RG nº 07860681-08 SSP/BA, CPF nº 830.455.895-53; Evandro Ferrari, 

brasileiro, casado, executivo de relacionamento, CPF nº 561.760.663-87, RG 91002102777 SSP/CE; 

Bruno Cezar Alves Monteiro, brasileiro, em regime de união estável, executivo de relacionamento, 

RG nº 494664-COMAER-PE, CPF nº 04783193479; Ana Carolina Muniz de Albuquerque, brasileira, 

solteira, RG nº. 6840296 e CPF nº. 062.249.424-47; Felippi Gustavo da Silva Calderaro Nogueira, 

brasileiro, casado, supervisor comercial Público, RG nº. 7356642 00 e CPF nº. 794324095 20; Andreza 

Fernanda Silva Antônio José, brasileira, solteira, analista jurídica, RG: 13.240.005-70, CPF: 

032.314.335-09 e inscrita na OAB/BA sob o nº. 55.541; e Vilhena Souza Fróes, brasileira, casada, 

analista jurídica, RG nº. 13. 433.967-35, CPF nº. 056 717 725-40 e inscrita na OAB/BA sob o nº. 58.951 

 

2) Para o fim especial de praticar os seguintes atos junto à Administração Pública:   

2.1) Representar a outorgante em Concorrências Públicas, Tomadas de Preços, Convites ou Pregões, 

junto a entidades integrantes da Administração Pública direta (União, Estados, Municípios e 

Distrito Federal) ou indireta, a exemplo dos órgãos públicos em geral, Autarquias, Fundações, 

Empresas Públicas ou de Economia Mista de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, bem como junto 

às Entidades Integrantes do Sistema “S”, Consórcios Públicos e Associações de Municípios ou com 

outras entidades públicas, podendo para tanto, isoladamente, apresentar e firmar declarações, 

propostas de preço, lances verbais, compromissos, impugnações, intenções de recurso, recursos 

administrativos, defesas administrativas e quaisquer outros documentos, bem como desistir 

expressamente dos mesmos. 

 
Os poderes ora outorgados não são passíveis de substabelecimento e têm vigência de um ano a 

partir do dia 25 de maio de 2023, sendo válidos, portanto, até 31 de dezembro de 2023.      

 
Havendo desligamento de qualquer um dos outorgados do quadro da outorgante, sua controladora 

ou coligadas, os poderes que lhe foram conferidos neste instrumento serão automaticamente 

extintos de pleno direito, a partir da data do respectivo desligamento.  

                                                                                                                                

Salvador, 25 de maio 2023. 

 

 
José Paulo de Freitas Guimarães Júnior                                    José Santo Bastião                            

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA 

CNPJ: 27.284.516/0001-61 
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001.

Data de emissão do Protocolo: 25/05/2023

Dados do Documento

Tipo de Documento Procuração Particular - Assina somente Outorgante
Referência Contrato Procuração - MX - Setor Público - mai.2023
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 25/05/2023
Validade 25/05/2023 até Indeterminado
Hash Code do Documento 1C0C9D489EEAAE77C90B3F393F9A0FDE7E73DC9AC02AD58F04CD03BD23383B8F

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Diretoria (Outorgantes Procuração NÃO Eletrônica)

Relacionamento 27.284.516/0001-61 - MAXIFROTA

Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser
verificada através do endereço https://www.qualisign.com.br/portal/dc-validar, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): 7ZORK-ZRTK7-GGST4-KSP0Z

No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://validar.iti.gov.br/, utilizando-se o documento
original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

José Paulo de Freitas Guimarães Júnior 875.053.045-34

Ação: Assinado em 25/05/2023 03:33:22 com o certificado ICP-Brasil Serial - 6D32714FB463BB57 IP: 172.69.3.198

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/113.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Representante CPF

Jose Santo Bastiao 298.380.297-34

Ação: Assinado em 25/05/2023 03:26:22 com o certificado ICP-Brasil Serial - 44E17950A457D303 IP: 162.158.193.165

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/113.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
https://www.qualisign.com.br/portal/dc-validar, desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que
contém as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A val idade das assinaturas SEM Certif icado Digital é garantida por este documento, assinado digitalmente pelo
{*PortalNome3*}.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.
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